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No mapa I, «Carreira de adjunto parlamentar», na
categoria de adjunto parlamentar de 1.a classe, 3.o esca-
lão, onde se lê «295» deve ler-se «290».

No mapa IV, na epígrafe, onde se lê «Transição a
que se refere o n.o 4 do artigo 2.o» deve ler-se «Transição
a que se refere o n.o 4 do artigo 3.o».

Assembleia da República, 8 de Junho de 1998. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 173/98

de 26 de Junho

O Estatuto da Câmara dos Despachantes Oficiais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 450/80, de 7 de Outubro,
revela-se insuficiente e desadequado às novas atribui-
ções reconhecidas pelo Decreto-Lei n.o 280/92, de 18
de Dezembro.

O presente diploma procede à necessária compati-
bilização das regras relativas ao exercício da profissão
de despachante oficial com a natureza de associação
pública da Câmara dos Despachantes Oficiais e, bem
assim, com as alterações introduzidas à Reforma Adua-
neira, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 46 311, de 27 de
Abril de 1965, e aos imperativos do direito comunitário
em matéria de exercício da profissão por nacionais de
outros Estados membros.

Sem nunca perder de vista a natureza mista das asso-
ciações públicas profissionais — pública, enquanto
prossegue atribuições públicas relativas ao exercício
de profissões onde o interesse público está especial-
mente patente, privada, porque associação represen-
tativa dos profissionais inscritos —, a elaboração do
Estatuto da Câmara dos Despachantes Oficiais pro-
curou conciliar as propostas por esta apresentadas com
os imperativos decorrentes do actual quadro consti-
tucional português.

Entre os aspectos mais significativos da regula-
mentação a que agora se procede, cumpre assinalar
o reforço da descentralização organizativa e, bem
assim, da separação entre órgãos executivos e dis-
ciplinares; a definição do núcleo essencial de regras
de deontologia profissional; a previsão das regras
sobre processo disciplinar; a consagração do refe-
rendo interno como instrumento de aprovação ou
de ratificação pela profissão de decisões particular-
mente relevantes.

Foi ouvida a Câmara dos Despachantes Oficiais.
Assim, no uso da autorização legislativa concedida

pela Lei n.o 119/97, de 13 de Novembro, e nos termos
da alínea b) no n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta, para valer como lei aplicável em
todo o território nacional, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovado o Estatuto da Câmara dos Despachantes
Oficiais, que se publica em anexo ao presente decre-
to-lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

Disposições transitórias

1 — A direcção da Câmara dos Despachantes Oficiais
actualmente em funções deve, no prazo de seis meses
a contar da entrada em vigor do presente decreto-lei:

a) Preparar os actos eleitorais para os órgãos
nacionais e de secção;

b) Realizar todos os actos necessários ao normal
funcionamento da Câmara dos Despachantes
Oficiais;

c) Conferir posse aos titulares dos órgãos eleitos;
d) Prestar contas do mandato exercido.

2 — Aos despachantes oficiais detentores de alvará
concedido pela alfândega, nos termos da legislação ante-
rior, é reconhecido o direito de inscrição na Câmara
dos Despachantes Oficiais.

Artigo 3.o

Revogação

É revogado o Estatuto da Câmara dos Despachantes
Oficiais, aprovado pelo DecretoLei n.o 450/80, de 7 de
Outubro, excepto as disposições referentes ao funcio-
namento dos actuais órgãos, as quais se manterão em
vigor até à substituição dos respectivos titulares, de
acordo com as novas disposições estatutárias.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Abril de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — José Eduardo Vera
C r u z J a r d i m — E d u a r d o C a r r e g a M a r ç a l
Grilo — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 5 de Junho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 17 de Junho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ESTATUTO DA CÂMARA DOS DESPACHANTES OFICIAIS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza e sede

1 — A Câmara dos Despachantes Oficiais, abrevia-
damente designada por CDO, é a associação pública
representativa dos despachantes oficiais.

2 — A CDO tem sede em Lisboa.
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Artigo 2.o

Secções regionais e delegações

1 — A CDO compreende as Secções de Lisboa e do
Porto.

2 — A Secção de Lisboa exerce as suas competências
nas áreas correspondentes aos distritos de Faro, Beja,
Évora, Portalegre, Setúbal, Lisboa, Santarém, Leiria,
Castelo Branco e nas Regiões Autónomas dos Açores
e da Madeira.

3 — A Secção do Porto exerce as suas competências
nas áreas correspondentes aos distritos de Viana do Cas-
telo, Braga, Porto, Vila Real, Bragança, Viseu, Aveiro,
Guarda e Coimbra.

4 — Por delegação da assembleia de secção, mediante
proposta da respectiva direcção, podem ser criadas dele-
gações locais, sob direcção de um delegado nomeado
pela direcção da secção.

Artigo 3.o

Atribuições

A CDO tem as seguintes atribuições:

a) Verificar os requisitos legais de acesso à pro-
fissão de despachante oficial e organizar os exa-
mes e provas previstos na lei e no presente
Estatuto;

b) Atribuir o título profissional, de acordo com a
legislação aplicável;

c) Elaborar e manter actualizado o registo oficial
dos membros da profissão;

d) Participar na elaboração da legislação relativa
ao estatuto profissional dos despachantes ofi-
ciais e a organização das alfândegas;

e) Fiscalizar o exercício da profissão, verificando
e assegurando, relativamente aos seus membros,
o respeito pelos condicionamentos, incompati-
bilidades e impedimentos, bem como a obser-
vância das regras de deontologia profissional;

f) Defender os direitos e interesses legítimos dos
seus membros no que respeite ao exercício da
profissão;

g) Promover o aperfeiçoamento profissional e o
apoio aos seus membros;

h) Zelar pela dignidade e prestígio da profissão;
i) Reforçar a solidariedade entre os seus membros.

CAPÍTULO II

Órgãos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 4.o

Órgãos

1 — São órgãos nacionais da CDO:

a) A assembleia geral;
b) O conselho directivo;
c) O conselho deontológico e fiscalizador nacional.

2 — São órgãos regionais da CDO:

a) As assembleias de secção;
b) As direcções de secção;
c) Os conselhos deontológicos e fiscalizadores de

secção.

3 — Aos órgãos nacionais compete estabelecer e
desenvolver as relações internacionais e com o poder
central, e com os serviços centrais da Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos sobre o Consumo
(DGAIEC), bem como tratar das demais matérias res-
peitantes aos despachantes oficiais.

4 — Aos órgãos regionais compete estabelecer e
desenvolver as relações com o poder regional e local
e com os serviços periféricos da DGAIEC, bem como
tratar das demais matérias respeitantes aos despachantes
da secção respectiva.

Artigo 5.o

Responsabilidade dos órgãos

Os órgãos executivos nacionais respondem perante
a assembleia geral e os órgãos executivos regionais res-
pondem perante a respectiva assembleia de secção.

Artigo 6.o

Eleição e duração dos mandatos

1 — Os membros dos órgãos nacionais da CDO são
eleitos em assembleia geral e os dos órgãos regionais
nas assembleias de secção.

2 — O mandato dos titulares dos órgãos da CDO tem
a duração de dois anos.

Artigo 7.o

Elegibilidade dos presidentes

Só podem ser eleitos para presidentes dos órgãos
nacionais e regionais os despachantes oficiais com mais
de cinco e três anos de profissão, respectivamente.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 8.o

Composição

1 — A assembleia geral é o órgão superior da CDO
e nela têm assento todos os despachantes oficiais que
se encontrem no pleno exercício dos seus direitos.

2 — Não podem participar na Assembleia geral os
despachantes oficiais cujas contribuições à CDO estejam
em dívida há mais de seis meses.

Artigo 9.o

Mesa

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente e dois secretários.
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2 — Os lugares de secretário são ocupados, por ine-
rência, pelos presidentes das assembleias de secção de
Lisboa e do Porto, sendo nos seus impedimentos subs-
tituídos por despachantes oficiais designados pelo pre-
sidente ou eleitos pela assembleia geral.

Artigo 10.o

Convocatória

1 — A assembleia geral é convocada pelo presidente,
com a antecedência mínima de 10 dias, devendo a ordem
de trabalhos constar de aviso convocatório publicado
em, pelo menos, dois jornais diários de âmbito nacional,
um de Lisboa e outro do Porto, e de circular a enviar
a todos os despachantes, contendo o dia, hora e local
da reunião.

2 — As assembleias eleitorais devem ser convocadas
com a antecedência mínima de 60 dias.

Artigo 11.o

Local das reuniões

1 — A assembleia geral reúne em local a designar
pelo presidente, alternadamente nas áreas das Secções
de Lisboa e do Porto.

2 — O presidente poderá alterar a regra da alternân-
cia por motivos de força maior, devidamente justificados,
os quais devem constar da convocatória prevista no n.o 1
do artigo anterior.

Artigo 12.o

Funcionamento

1 — A assembleia geral considera-se constituída
desde que à hora marcada no aviso convocatório esteja
presente metade e mais um dos seus membros.

2 — Não existindo o quórum referido no número
anterior, a assembleia geral considera-se constituída
uma hora depois da primeira convocação, com os des-
pachantes oficiais presentes e com a mesma ordem de
trabalhos.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior a
assembleia geral convocada nos termos da alínea c) do
n.o 1 do artigo 16.o, a qual só se considera constituída
validamente com a presença mínima de dois terços dos
subscritores daquele pedido.

4 — Cada despachante oficial não pode representar
mais de três membros, devendo para o efeito apresentar
as respectivas procurações.

Artigo 13.o

Deliberações

1 — A assembleia geral só pode deliberar sobre os
assuntos constantes do aviso convocatório.

2 — A assembleia geral não pode aprovar delibera-
ções que envolvam, no ano económico em curso,
aumento das despesas da CDO não previstas no orça-
mento.

Artigo 14.o

Competências

São competências da assembleia geral:

a) Votar o orçamento, as contas com os respectivos
anexos, o parecer do conselho deontológico e

fiscalizador nacional e o orçamento suplemen-
tar;

b) Eleger os titulares dos órgãos nacionais;
c) Destituir os titulares dos órgãos executivos

nacionais da CDO;
d) Votar propostas de alteração do estatuto;
e) Votar os regulamentos internos necessários ao

bom funcionamento dos órgãos da CDO;
f) Fixar o montante das taxas de inscrição na CDO

e das quotas a pagar pelos membros;
g) Regular os requisitos das contas apresentadas

pelos despachantes oficiais e fixar o valor dos
selos de garantia e das taxas;

h) Aprovar as normas para a substituição do des-
pachante oficial nos seus impedimentos e o
regime de suspensão voluntária do exercício da
actividade;

i) Deliberar sobre qualquer assunto de âmbito
nacional que se enquadre nas atribuições da
CDO, com excepção dos assuntos da compe-
tência das assembleias de secção;

j) Aprovar o código deontológico da profissão, sob
proposta do conselho deontológico e fiscaliza-
dor nacional.

Artigo 15.o

Reuniões ordinárias

1 — A assembleia geral reúne ordinariamente em
Março e Dezembro de cada ano.

2 — Na reunião de Março são submetidos a apro-
vação o relatório e contas do ano económico anterior.

3 — Na reunião de Dezembro é submetido à apro-
vação o orçamento para o ano económico seguinte e,
de dois em dois anos, terá igualmente lugar a assembleia
geral eleitoral para eleição dos corpos gerentes da CDO.

Artigo 16.o

Reuniões extraordinárias

1 — As reuniões extraordinárias são convocadas por
iniciativa do presidente da assembleia geral, por quem
o substitua ou a solicitação:

a) De qualquer outro órgão nacional da CDO que
nesse sentido expressamente tenha deliberado
por maioria simples;

b) De uma assembleia de secção que nesse sentido
expressamente tenha deliberado por uma maio-
ria correspondente a 10% dos associados da
secção;

c) De, pelo menos, 10% do número total de des-
pachantes oficiais no pleno uso dos seus direitos.

2 — O pedido de convocação da assembleia geral
extraordinária deve ser formulado por escrito e indicar
a respectiva ordem de trabalhos e o local onde a reunião
terá lugar.

Artigo 17.o

Moções de louvor e de censura

1 — É permitida a apresentação de moções de louvor
e de censura aos órgãos executivos da CDO ou aos
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seus titulares, que só poderão ser aceites se forem subs-
critas por, pelo menos, 30 despachantes oficiais pre-
sentes na assembleia, caso em que serão obrigatoria-
mente submetidas a votação.

2 — Se um órgão ou titular de órgão executivo for
objecto de duas moções de censura durante o mesmo
mandato, votadas favoravelmente em assembleias dife-
rentes, todos os titulares desse órgão ou o titular do
órgão individualmente considerado serão imediata-
mente destituídos com a aprovação da segunda moção.

Artigo 18.o

Eleições intercalares

1 — Caso se verifique a destituição ou demissão de
todos os titulares de qualquer órgão da CDO, estes con-
tinuarão em funções com meros poderes de gestão até
à tomada de posse dos novos titulares, que serão eleitos
de acordo com os procedimentos eleitorais previstos no
presente Estatuto, para o efeito imediatamente desen-
cadeados.

2 — O mandato dos titulares do órgão ou dos órgãos
eleitos nos termos do número anterior termina após
dois anos de vigência, no final do último ano civil.

Artigo 19.o

Maiorias

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
as deliberações da assembleia geral são tomadas à plu-
ralidade de votos dos membros presentes e repre-
sentados.

2 — As deliberações relativas às matérias enunciadas
nas alíneas d), e), f), g) e h) do artigo 14.o do presente
Estatuto são aprovadas por dois terços dos votos vali-
damente expressos pelos membros presentes.

Artigo 20.o

Apoio administrativo

1 — O conselho directivo e as direcções de secção
asseguram as condições materiais para o bom funcio-
namento das assembleias gerais e de secção.

2 — O presidente da assembleia geral ordena a publi-
cação em circular dos documentos que julgue necessário
divulgar a todos os despachantes oficiais antes da rea-
lização da assembleia geral.

SECÇÃO III

Conselho directivo

Artigo 21.o

Composição

1 — O conselho directivo é composto por:

a) Um presidente;
b) Dois secretários;
c) O presidente da direcção da Secção de Lisboa;
d) O presidente da direcção da Secção do Porto.

2 — O presidente e os secretários são eleitos em
assembleia geral, sendo os restantes lugares do conselho
directivo preenchidos por inerência pelas direcções das
Secções de Lisboa e do Porto.

3 — O cargo de tesoureiro é exercido por um membro
do conselho directivo para o efeito designado.

4 — No caso de impedimento ou vacatura do lugar
de presidente, este é substituído pelo presidente da
direcção da secção que o conselho directivo para o efeito
designar.

5 — O presidente tem voto de qualidade e representa
a CDO em juízo e fora dele.

Artigo 22.o

Sede

1 — O conselho directivo tem a sua sede em Lisboa,
podendo, contudo, reunir onde o seu colectivo entender
mais conveniente.

2 — Os órgãos da Secção de Lisboa funcionam na
sede da CDO.

Artigo 23.o

Competências

Ao conselho directivo compete:

a) Coordenar e zelar pelos interesses dos despa-
chantes oficiais em tudo o que respeite ao exer-
cício da sua profissão;

b) Elaborar os regulamentos internos e emitir as
directivas necessárias ao bom cumprimento do
presente Estatuto;

c) Submeter à assembleia geral a aprovação dos
orçamentos ordinário e suplementares, do rela-
tório e das contas do exercício anterior, bem
como do respectivo parecer do conselho deon-
tológico e fiscalizador nacional;

d) Nomear comissões para a execução de trabalhos
excepcionais;

e) Aprovar e propor à assembleia geral os requi-
sitos das contas apresentadas pelos despachan-
tes oficiais e fixar o valor dos selos de garantia
ou das taxas cobradas pelos respectivos serviços;

f) Nomear despachantes oficiais para integrar
comissões destinadas a exercer actividades de
âmbito nacional, bem como nomear despachan-
tes oficiais por escala para actividades que con-
sidere necessárias;

g) Editar o boletim da CDO, que sairá, pelo menos,
uma vez por ano e conterá obrigatoriamente
a lista actualizada dos despachantes oficiais;

h) Gerir o orçamento da CDO e administrar o seu
património imobiliário;

i) Ocupar-se de tudo o que respeite à negociação
e contratação global de benefícios sociais para
os despachantes oficiais;

j) Superintender nas actividades das direcções de
secção;

l) Organizar os referendos internos;
m) Conhecer dos recursos das decisões das direc-

ções regionais que recusem a inscrição de um
despachante na CDO.
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Artigo 24.o

Reuniões e deliberações

1 — O conselho directivo reúne, ordinariamente, uma
vez por mês e, extraordinariamente, sempre que o seu
presidente o convocar.

2 — O conselho directivo só pode reunir e deliberar
com a presença do presidente ou de um dos presidentes
da direcção de secção em sua substituição e com a pre-
sença da maioria simples dos seus membros.

SECÇÃO IV

Conselho deontológico e fiscalizador nacional

Artigo 25.o

Composição

1 — O conselho deontológico e fiscalizador nacional
funciona na sede da CDO e é composto por um pre-
sidente e quatro vogais, dois de cada secção.

2 — No caso de impedimento ou vacatura do lugar
de presidente, este é substituído pelo vogal que o con-
selho designar.

3 — O presidente tem voto de qualidade.

Artigo 26.o

Competências

1 — Ao conselho deontológico e fiscalizador nacional
compete:

a) Orientar, fiscalizar e disciplinar a actividade
profissional dos despachantes oficiais;

b) Fiscalizar e dar parecer sobre as contas do con-
selho directivo, em especial, e as contas da CDO,
em geral;

c) Mandar publicar todos os documentos que jul-
gue necessário divulgar pelos despachantes ofi-
ciais para o exercício da sua actividade pro-
fissional;

d) Promover e difundir o respeito pelas normas
éticas da profissão;

e) Analisar os problemas decorrentes do exercício
da actividade profissional;

f) Fiscalizar o comportamento deontológico dos
órgãos da CDO e dos respectivos titulares;

g) Exercer o poder disciplinar sobre os titulares
dos órgãos da CDO;

h) Decidir os recursos interpostos das deliberações
do conselho deontológico e fiscalizador de secção;

i) Conhecer dos recursos relativos às decisões da
assembleia de secção e da direcção regional.

2 — O conselho deontológico e fiscalizador nacional
pode contratar profissionais para o auxiliarem no exer-
cício das suas funções fiscalizadoras, não podendo os
contratos exceder o prazo restante do mandato dos titu-
lares do conselho.

3 — O conselho deontológico e fiscalizador nacional
pode fazer-se representar por um dos seus membros
nas reuniões do conselho directivo, sem direito a voto.

Artigo 27.o

Reuniões e deliberações

No exercício das suas competências deontológicas o
conselho deontológico e fiscalizador nacional reúne com
a periodicidade que julgar necessária, devendo reunir,
para o exercício das suas competências de fiscalização,
pelo menos, uma vez em cada trimestre.

SECÇÃO V

Assembleias de secção

Artigo 28.o

Composição

1 — A assembleia de secção é composta por todos
os despachantes oficiais no pleno uso dos seus direitos
que na área da respectiva jurisdição tenham o seu domi-
cílio profissional.

2 — Podem participar na assembleia, sem direito a
voto, os despachantes oficiais pertencentes a outra
secção.

3 — A mesa da assembleia é composta por um pre-
sidente e dois secretários.

Artigo 29.o

Regras supletivas

Às assembleias de secção são aplicáveis, com as neces-
sárias adaptações, as disposições estabelecidas no pre-
sente estatuto para a assembleia geral.

Artigo 30.o

Local das reuniões

As assembleias de secção reúnem no local onde têm
as suas instalações ou no local para o efeito designado
pelo seu presidente, mas sempre dentro da respectiva
área de jurisdição.

Artigo 31.o

Competências

A cada assembleia de secção compete:

a) Deliberar sobre todas as matérias que respeitem
aos despachantes oficiais da secção, sem pre-
juízo da competência dos restantes órgãos
regionais;

b) Eleger e destituir os membros dos órgãos de
secção;

c) Discutir e votar o orçamento e as contas e votar
o parecer do conselho deontológico e fiscali-
zador de secção;

d) Requerer a convocação da assembleia geral
extraordinária.

Artigo 32.o

Moções de louvor e de censura

1 — Nas assembleias de secção só podem ser apre-
sentadas e votadas moções de louvor e de censura diri-
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gidas aos órgãos regionais ou aos seu titulares e desde
que respeitado o preceituado no n.o 1 do artigo 17.o

2 — A destituição dos titulares de um órgão regional
ocorrerá com a aprovação de duas moções de censura
aprovadas em diferentes assembleias da mesma secção.

SECÇÃO VI

Direcções de secção

Artigo 33.o

Composição

1 — Cada direcção de secção é composta por um pre-
sidente, um vice-presidente, um director tesoureiro e
dois suplentes.

2 — Os membros suplentes substituem os restantes
membros da direcção em caso de impedimento ou
vacatura.

Artigo 34.o

Sede

As secções têm sede em local a designar nas áreas
correspondentes aos distritos de Lisboa e do Porto.

Artigo 35.o

Competências

A cada direcção de secção compete:

a) Dirigir todos os assuntos relativos à actividade
da secção;

b) Representar a secção;
c) Gerir o orçamento da secção e administrar o

património mobiliário;
d) Participar ao conselho deontológico e fiscali-

zador de secção quaisquer ocorrências passíveis
de procedimento disciplinar;

e) Requerer a convocação da assembleia extraor-
dinária de secção sempre que o julgue neces-
sário;

f) Submeter à assembleia de secção o orçamento
e as contas da secção referentes ao ano eco-
nómico findo, acompanhadas do relatório do
conselho deontológico e fiscalizador da secção;

g) Executar as deliberações do conselho deonto-
lógico e fiscalizador da secção, em matéria
disciplinar;

h) Nomear despachantes oficiais para a realização
de actividades sociais ou profissionais, de acordo
com uma escala previamente elaborada.

Artigo 36.o

Reuniões e deliberações

A direcção de secção reúne, pelo menos, duas vezes
por mês.

SECÇÃO VII

Conselhos deontológicos e fiscalizadores das secções

Artigo 37.o

Composição

1 — Cada conselho deontológico e fiscalizador de sec-
ção é composto por um presidente e dois assessores.

2 — No caso de impedimento ou vacatura do lugar
de presidente este é substituído pelo assessor mais
antigo.

3 — O presidente tem voto de qualidade.

Artigo 38.o

Competências

1 — Aos conselhos deontológicos e fiscalizadores de
secção compete:

a) Exercer as competências reconhecidas ao con-
selho deontológico e fiscalizador nacional pelas
alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo 26.o do
presente Estatuto na respectiva área de juris-
dição;

b) Solicitar, sempre que julgue necessário, uma
reunião do conselho deontológico e fiscalizador
nacional para apreciação de qualquer assunto
da sua competência;

c) Difundir e aplicar as normas emanadas pelo
conselho deontológico e fiscalizador nacional;

d) Superintender nos serviços de controlo dos selos
de garantia;

e) Mandar proceder aos inquéritos que tenha por
convenientes;

f) Exercer o poder disciplinar sobre os despachan-
tes oficiais, sem prejuízo do disposto na alínea g)
do n.o 1 do artigo 26.o;

g) Fiscalizar e dar parecer sobre as contas da sec-
ção respectiva, nomeadamente quanto ao cabi-
mento das despesas e à sua legalidade ou tra-
mitação processual;

h) Dar parecer sobre o orçamento da secção.

2 — O conselho deontológico ou fiscalizador de sec-
ção pode fazer-se representar por um dos seus membros
nas reuniões da direcção respectiva, sem direito a voto.

Artigo 39.o

Reuniões e deliberações

No exercício das suas competências deontológicas os
conselhos deontológicos e fiscalizadores de secção reú-
nem com a periodicidade que julguem necessária,
devendo reunir, para o exercício das suas competências
de fiscalização, pelo menos, uma vez em cada trimestre.

CAPÍTULO III

Eleições

Artigo 40.o

Eleições

1 — As eleições para os órgãos da CDO realizam-se
todas na mesma data, nos termos do n.o 3 do artigo 15.o

2 — A mesa da assembleia geral deve coordenar a
marcação das eleições de modo a dar cumprimento ao
disposto no número anterior.
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Artigo 41.o

Escrutínio

1 — As eleições fazem-se por escrutínio secreto, atra-
vés de listas plurinominais.

2 — O presidente deve convidar um representante de
cada lista para acompanhar e fiscalizar os trabalhos da
assembleia eleitoral.

Artigo 42.o

Listas

1 — Só são admitidas a sufrágio as listas apresentadas
até 30 dias antes da data das eleições e desde que subs-
critas por um mínimo de 30 despachantes oficiais,
quando esteja em causa a selecção de titulares para
órgãos nacionais, ou por um mínimo de 10 despachantes
oficiais, quando a eleição se destine a seleccionar titu-
lares para órgãos regionais.

2 — As listas admitidas a sufrágio são referenciadas
pelas primeiras letras do alfabeto segundo a ordem de
apresentação e todas devem ser impressas no mesmo
papel com o mesmo formato.

3 — As listas concorrentes devem mencionar, além
do nome dos candidatos, o cargo a que cada um deles
concorre.

4 — As listas admitidas a sufrágio podem concorrer
a todos os órgãos nacionais, a todos os órgãos de cada
secção ou a todos os órgãos da CDO.

Artigo 43.o

Funções de gestão

Os titulares dos órgãos directivos da CDO, nacionais
e regionais, mantêm-se em funções de gestão após o
termo dos respectivos mandatos até à posse dos novos
titulares, a qual se deve dar no prazo máximo de 15 dias
após o apuramento dos resultados eleitorais.

Artigo 44.o

Votação

1 — O voto pode ser exercido pessoalmente ou por
correspondência.

2 — A votação é feita, quer para os órgãos nacionais,
quer para os órgãos regionais, na sede da secção a que
o despachante oficial pertence.

3 — Os eleitores cujo domicílio profissional não esteja
situado no local onde se efectua a votação podem votar
por correspondência.

4 — Para efeito do disposto no número anterior, o
voto é encerrado num sobrescrito em branco e incluído
noutro dirigido ao presidente da assembleia geral e
enviado para o local onde a mesma decorrer, através
de correio registado ou por intermédio de outro des-
pachante oficial que vá participar na assembleia.

5 — Apenas são considerados os votos por corres-
pondência que chegaram ao presidente, nas condições
atrás referidas e até ao início dos trabalhos de apu-
ramento da votação.

CAPÍTULO IV

Referendos internos

Artigo 45.o

Objecto

1 — A CDO pode realizar, a nível nacional, referen-
dos internos com carácter vinculativo aos seus membros,
destinados a submeter a votação as questões que o con-
selho directivo considere suficientemente relevantes.

2 — As questões devem ser formuladas com clareza
e para respostas de sim ou não.

3 — As questões referentes a matérias que o presente
Estatuto cometa à competência deliberativa de qualquer
órgão nacional só podem ser submetidas a referendo
mediante autorização desse órgão.

Artigo 46.o

Organização

1 — Compete ao conselho directivo fixar a data do
referendo interno e organizar o respectivo processo.

2 — O teor das questões a submeter a referendo
interno é divulgado junto de todos os membros da CDO
e deve ser objecto de reuniões de esclarecimento e
debate.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
as propostas de alteração às questões a submeter a refe-
rendo interno devem ser dirigidas por escrito ao con-
selho directivo, durante o período de esclarecimento
e debate, por membros da CDO devidamente iden-
tificados.

4 — As propostas de referendo interno subscritas por
um mínimo de 20% dos membros da CDO no pleno
gozo dos seus direitos não podem ser objecto de
alteração.

Artigo 47.o

Efeitos

1 — O efeito vinculativo do referendo interno depende
de o número de votantes ser superior a metade dos mem-
bros efectivos inscritos nos cadernos eleitorais.

2 — Quando se trate de propostas de dissolução da
CDO, a aprovação carece do voto expresso de dois terços
dos membros inscritos nos cadernos eleitorais.

3 — Os resultados dos referendos internos são divul-
gados pelo conselho directivo após a recepção dos apu-
ramentos parciais.

CAPÍTULO V

Regime financeiro

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 48.o

Património

1 — O património imobiliário da CDO é adminis-
trado pelo conselho directivo, com possibilidade de dele-
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gação nas direcções de secção com jurisdição na área
onde se localize esse património.

2 — A alienação, aquisição ou oneração de bens imo-
biliários da CDO carece de autorização da assembleia
geral.

Artigo 49.o

Receitas e despesas

1 — O orçamento dos órgãos nacionais da CDO é
suportado pelas secções na proporção do número de
associados inscritos em cada uma.

2 — As importâncias cobradas por cada uma das sec-
ções da CDO constituem receitas a inscrever no seu
orçamento próprio, sendo administradas pelas respec-
tivas direcções de secção.

3 — Constituem despesas da responsabilidade do
conselho directivo as imputáveis ao funcionamento dos
órgãos nacionais e, ainda, todas aquelas que resultem
de actividades que afectem a classe no seu conjunto.

4 — Constituem despesas da responsabilidade das
direcções de secção as imputáveis ao funcionamento dos
órgãos regionais e, ainda, todas as que resultem de acti-
vidades que afectem o conjunto dos despachantes ins-
critos nas respectivas secções.

5 — Não é permitida a consignação de receitas no
orçamento da CDO.

6 — As transferências de fundos são efectuadas de
acordo com o que for estabelecido no regulamento anual
de execução financeira.

Artigo 50.o

Enumeração das receitas

São receitas da CDO:

a) O produto das taxas de inscrição na CDO;
b) O produto das quotas dos associados;
c) O produto da venda de impressos de conta, for-

necidos pela CDO;
d) O produto da venda de selos de garantia e das

taxas cobradas pelos serviços da CDO;
e) O produto das penas disciplinares de natureza

pecuniária;
f) O produto da venda de outros impressos e as

taxas correspondentes à prestação de serviços
da CDO, designadamente as relativas à emissão
das cédulas profissionais;

g) Os donativos, heranças, doações e legados que
venham a ser instituídos a seu favor;

h) Quaisquer outras receitas eventuais.

Artigo 51.o

Movimentação das despesas

Nenhuma despesa ou movimentação de conta pode
ser efectuada sem a assinatura do presidente e do tesou-
reiro do respectivo órgão.

Artigo 52.o

Despesas efectuadas pelos titulares dos órgãos

As despesas de viagem e respectivos seguros, assim
como as refeições e estadas efectuadas pelos titulares

dos órgãos da CDO, no desempenho das suas funções,
são custeadas pelos orçamentos do conselho directivo
ou das secções, conforme a qualidade em que inter-
venham.

SECÇÃO II

Orçamento e contas

Artigo 53.o

Anualidade e aprovação

1 — O orçamento e as contas da CDO são elaborados
em correspondência com o ano civil.

2 — O orçamento e as contas do conselho directivo
e o orçamento e as contas de cada uma das secções,
devidamente aprovados pelos respectivos órgãos, serão
consolidados no orçamento e nas contas da CDO, após
deliberação favorável da assembleia geral.

Artigo 54.o

Orçamento

1 — O orçamento da CDO será consolidado e conterá
três capítulos referentes, respectivamente, ao conselho
directivo, à Secção de Lisboa e à Secção do Porto.

2 — A configuração do orçamento da CDO permitirá
verificar, em cada rubrica e em cada total ou subtotal
das receitas e das despesas, a divisão orçamental onde
são geradas as receitas e aplicadas as despesas.

3 — A proposta de orçamento consolidado a subme-
ter à aprovação da assembleia geral resultará da inte-
gração do projecto de orçamento dos órgãos nacionais,
a elaborar pelo conselho directivo, e dos projectos de
orçamento dos órgãos regionais, a elaborar pelas direc-
ções de secção.

4 — O conselho deontológico e fiscalizador nacional
deve juntar o seu parecer ao projecto de orçamento
dos órgãos nacionais e à proposta de orçamento con-
solidado da CDO, e os conselhos deontológicos e fis-
calizadores das secções devem juntar os seus pareceres
aos projectos de orçamento das respectivas secções.

5 — O conselho directivo e as direcções de secção
podem apresentar à assembleia geral extraordinária e
às assembleias de secção extraordinárias os orçamentos
suplementares que julguem convenientes.

6 — O conselho directivo e as direcções de secção
elaboram o regulamento anual de execução financeira.

Artigo 55.o

Tramitação orçamental

1 — Até 15 de Outubro o conselho directivo e as
direcções de secção elaborarão, em separado, os res-
pectivos projectos de orçamento contendo a previsão
das receitas e despesas para o ano seguinte.

2 — Entre 16 e 31 de Outubro será elaborada pelo
conjunto dos três tesoureiros dos órgãos directivos a
proposta de orçamento consolidado da CDO.

3 — Entre 1 e 15 de Novembro os três órgãos reunirão
para aprovar a proposta de consolidação do orçamento
da CDO e acordar as disposições a incluir no regu-
lamento anual de execução financeira.
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Artigo 56.o

Documentos anexos ao orçamento

Os projectos de orçamentos dos órgãos nacionais e
regionais, bem como a proposta de orçamento conso-
lidado, devem conter em anexo os seguintes docu-
mentos:

a) Justificação da previsão das despesas e receitas,
seus montantes e respectivas variações em rela-
ção a anos anteriores;

b) Regulamento anual de execução financeira;
c) Pareceres do conselho deontológico e fiscali-

zador nacional respeitantes ao projecto de orça-
mento do conselho directivo e à proposta de
orçamento consolidado, bem como os pareceres
dos conselhos deontológicos e fiscalizadores das
secções respeitantes aos projectos de orçamento
das secções.

Artigo 57.o

Contas

1 — As contas devem ser apresentadas em cumpri-
mento pelas regras estabelecidas no presente Estatuto
para o orçamento.

2 — As contas devem conter os montantes orçamen-
tados e os montantes efectivamente realizados, bem
como os respectivos desvios.

3 — Os desvios negativos devem ser justificados pelos
órgãos de gestão e apreciados nos pareceres dos con-
selhos deontológicos e fiscalizadores nacional e de
secção.

4 — As contas devem conter em anexo:

a) Os documentos justificativos da execução orça-
mental e das suas variações;

b) Os relatórios dos conselhos deontológicos e fis-
calizadores nacional e de secção.

Artigo 58.o

Divulgação

1 — A proposta de orçamento, as contas e os res-
pectivos anexos serão enviados a todos os despachantes
oficiais com a antecedência mínima de 10 dias sobre
a data de realização da respectiva assembleia geral.

2 — Os documentos justificativos das contas estarão
disponíveis para consulta por qualquer despachante ofi-
cial na sede nacional da CDO e nas instalações das
Secções de Lisboa e do Porto.

3 — Os despachantes oficiais poderão consultar os
documentos originais desde que o solicitem por escrito.

CAPÍTULO VI

Direitos, deveres e incompatibilidades
dos despachantes oficiais

SECÇÃO I

Direitos e deveres

Artigo 59.o

Direitos

Os despachantes oficiais gozam dos seguintes direitos:

a) Eleger e ser eleito, nos termos do presente
Estatuto;

b) Apresentar propostas, sugestões ou reclamações
sobre assuntos que julguem de interesse da
classe ou de seu interesse profissional;

c) Frequentar as instalações da CDO;
d) Examinar o orçamento e as contas dos vários

órgãos da CDO nos oito dias anteriores à assem-
bleia geral em que aqueles devem ser apre-
sentados;

e) Participar ao conselho deontológico e fiscali-
zador de secção os actos lesivos dos direitos
estatutários;

f) Recorrer das decisões disciplinares;
g) Beneficiar da assistência técnica e jurídica pres-

tada pela CDO;
h) Beneficiar de isenção de quotas em caso de inca-

pacidade para o exercício da profissão, reforma
ou suspensão voluntária e temporária;

i) Reclamar e recorrer dos actos e deliberações
dos órgãos da CDO contrários à lei, aos esta-
tutos e aos regulamentos;

j) Ser informado regularmente de toda a activi-
dade da CDO.

Artigo 60.o

Inscrição obrigatória

1 — Só podem usar o título de despachante oficial
as pessoas como tal inscritas na CDO.

2 — A inscrição na CDO só pode ser admitida quando
requerida por pessoa que reúna os requisitos previstos
na lei para o exercício da profissão, não podendo em
tal caso ser recusada.

Artigo 61.o

Deveres sociais e deontológicos

Constituem deveres sociais e deontológicos do des-
pachante oficial:

a) Desempenhar os cargos para que seja designado
pelos órgãos da CDO, salvo escusa justificada;

b) Pagar a taxa de inscrição na CDO, as quotas,
os selos de garantia e outras taxas e multas pre-
vistas nos presentes estatutos;

c) Cumprir as disposições destes estatutos, os regu-
lamentos emanados dos órgãos da CDO e as
deliberações e directivas dos mesmos;

d) Depositar na direcção da secção a que pertença,
no prazo de 30 dias a contar da data da cons-
tituição da sociedade de despachantes oficiais
de que seja sócio, um exemplar do pacto social;

e) Comunicar à direcção da secção a que pertença
qualquer alteração ao pacto social da sociedade
de despachantes oficiais de que seja sócio, no
prazo de 30 dias a contar da data da respectiva
escritura;

f) Utilizar em todas as suas contas os modelos de
impressos definidos pelo conselho directivo;

g) Não recusar sem motivo justificado a integração
em comissões ou o exercício de actividades para
que seja nomeado nos termos do disposto na
alínea d) do artigo 23.o e da alínea h) do
artigo 35.o;
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h) Colaborar em todas as iniciativas que concorram
para o prestígio da CDO e para a defesa dos
direitos e interesses legítimos dos despachantes
oficiais;

i) Agir com lealdade e correcção nas relações com
os seus colegas;

j) Apor na conta ou documento de natureza simi-
lar e por cada serviço prestado o selo de
garantia;

l) Comunicar à CDO, no prazo de 30 dias, qual-
quer mudança do domicílio profissional, bem
como qualquer outra ocorrência relevante no
seu estatuto profissional;

m) Comunicar à CDO, para efeitos de participação
ao Ministério Público, quaisquer factos detec-
tados no exercício das suas funções que cons-
tituam crime público.

SECÇÃO II

Incompatibilidades e impedimentos

Artigo 62.o

Incompatibilidade para o exercício de cargos em órgãos sociais

Não podem exercer cargos em órgãos da CDO os
despachantes oficiais eleitos ou nomeados para cargos
públicos.

Artigo 63.o

Impedimentos de elegibilidade

Não são elegíveis para os órgãos da CDO os des-
pachantes oficiais que:

a) Não se encontrem no pleno uso dos seus
direitos;

b) Tenham sofrido pena disciplinar igual ou supe-
rior a multa nos dois anos anteriores à data
da eleição.

CAPÍTULO VII

Requisitos para inscrição na CDO

Artigo 64.o

Inscrição na CDO

Só podem requerer a inscrição na CDO as pessoas
aprovadas:

a) No curso de acesso à profissão de despachante
oficial;

b) Nas provas de equivalência ao curso de acesso
à profissão de despachante oficial.

CAPÍTULO VIII

Acção disciplinar

Artigo 65.o

Responsabilidade disciplinar

1 — Os despachantes oficiais estão sujeitos à juris-
dição disciplinar dos órgãos da CDO, nos termos pre-
vistos no presente Estatuto.

2 — Comete infracção disciplinar o despachante ofi-
cial que, por acção ou omissão, violar dolosa ou negli-
gentemente algum dos deveres fixados no presente Esta-
tuto, no estatuto da profissão ou na legislação aduaneira.

3 — A acção disciplinar é independente de eventual
responsabilidade civil ou criminal.

Artigo 66.o

Instauração do processo disciplinar

1 — O processo disciplinar é instaurado mediante
decisão dos conselhos deontológicos e fiscalizadores de
secção ou do conselho deontológico e fiscalizador nacio-
nal, consoante o caso, por sua iniciativa ou a pedido
de qualquer dos outros órgãos da CDO.

2 — Os tribunais e demais autoridades públicas
devem dar conhecimento à CDO da prática por des-
pachantes oficiais de actos susceptíveis de constituírem
infracção disciplinar.

3 — O Ministério Público e as demais entidades com
poderes de investigação criminal devem dar conheci-
mento à CDO das participações apresentadas contra
despachantes oficiais por actos relacionados com o exer-
cício da profissão.

Artigo 67.o

Prescrição do procedimento disciplinar

1 — O procedimento disciplinar prescreve no prazo
de três anos sobre a prática da infracção, salvo o disposto
no número seguinte.

2 — O procedimento disciplinar de titulares de órgãos
da CDO prescreve no prazo de três anos sobre a cessação
das respectivas funções.

3 — As infracções disciplinares que constituam simul-
taneamente ilícito penal prescrevem no mesmo prazo
que o procedimento criminal, quando este for superior.

4 — A responsabilidade disciplinar permanece
durante o período de suspensão da CDO, e não cessa
pela demissão da CDO, relativamente a factos ante-
riormente praticados.

Artigo 68.o

Penas

1 — As penas disciplinares são as seguintes:

a) Advertência;
b) Censura;
c) Multa de 10 000$ a 200 000$;
d) Suspensão até 6 meses;
e) Suspensão de 6 meses a 2 anos;
f) Suspensão de 2 a 10 anos.

2 — A pena prevista na alínea d) só pode ser aplicada
por infracção ao dever constante do artigo 61.o, alínea i),
do presente Estatuto.

3 — A pena prevista na alínea e) do n.o 1 aplica-se
às infracções referidas no número anterior, em caso de
acumulação.

4 — A pena prevista na alínea f) do n.o 1 aplica-se
às infracções referidas no n.o 2 em caso de reincidência.

5 — Existe acumulação quando são praticados diver-
sos tipos de infracções ou a mesma infracção é cometida
várias vezes.
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6 — Existe reincidência quando seja cometida uma
infracção dentro do prazo de cinco anos após o come-
timento de infracção do mesmo tipo.

7 — As penas de suspensão do exercício da profissão
aplicam-se exclusivamente às infracções cometidas no
exercício da profissão.

8 — As penas previstas nas alíneas d), e) e f) devem
ser comunicadas pela CDO à DGAIEC e publicadas
no boletim oficial da CDO.

Artigo 69.o

Escolha e medida da pena

A escolha e a medida da pena são feitas em função
da culpa do arguido, tendo em conta a gravidade e as
consequências da infracção, os antecedentes profissio-
nais e disciplinares e as demais circunstâncias da
infracção.

Artigo 70.o

Instrução

1 — A instrução do processo disciplinar compreende
as diligências necessárias ao apuramento da verdade
material, devendo o relator remover os obstáculos ao
seu regular e rápido andamento e, sem prejuízo do
direito de defesa, recusar o que for inútil ou dilatório.

2 — Até ao despacho de acusação o processo é
secreto.

Artigo 71.o

Termo da instrução

1 — Finda a instrução, o relator profere despacho de
acusação ou emite parecer fundamentado em que con-
clua no sentido do arquivamento do processo.

2 — Não sendo proferido despacho de acusação, o
relator apresenta o parecer na primeira reunião do con-
selho deontológico e fiscalizador nacional ou de secção,
consoante o caso, a fim de ser deliberado o arquiva-
mento do processo, que este fique a aguardar melhor
prova ou determinado que o mesmo prossiga com a
realização de diligências suplementares ou com o des-
pacho de acusação, podendo neste último caso ser desig-
nado novo relator.

Artigo 72.o

Despacho de acusação

1 — O despacho de acusação deve indicar a iden-
tidade do arguido, os factos imputados e as circunstân-
cias em que foram praticados, as normas legais e regu-
lamentares infringidas, a prova e o prazo para a apre-
sentação de defesa.

2 — O arguido é notificado da acusação pessoalmente
ou por carta registada com aviso de recepção, com a
entrega da respectiva cópia.

Artigo 73.o

Defesa

1 — O prazo para apresentação de defesa é de 20 dias.
2 — O arguido pode nomear para a sua defesa um

representante especialmente mandatado para esse
efeito.

3 — A defesa deve expor clara e concisamente os fac-
tos e as razões que a fundamentam.

4 — Com a defesa deve o arguido apresentar o rol
de testemunhas, juntar documentos e requerer as dili-
gências necessárias para o apuramento dos factos
relevantes.

5 — Não podem ser apresentadas mais de 5 teste-
munhas por cada facto, não podendo o total delas exce-
der 20.

Artigo 74.o

Alegações

Realizadas as diligências a que se refere o artigo ante-
rior e outras que sejam determinadas pelo relator, o
interessado e o arguido são notificados para alegarem
por escrito no prazo de 20 dias.

Artigo 75.o

Julgamento

1 — Finda a instrução, o processo é presente ao con-
selho deontológico e fiscalizador nacional ou de secção,
consoante o caso, para julgamento, sendo lavrado e assi-
nado o respectivo acórdão.

2 — As penas de suspensão de 2 a 10 anos só podem
ser aplicadas mediante decisão que obtenha dois terços
dos votos de todos os membros do conselho deonto-
lógico e fiscalizador nacional ou de secção, consoante
o caso.

3 — Das deliberações do conselho deontológico e fis-
calizador de secção cabe recurso para o conselho deon-
tológico e fiscalizador nacional.

Artigo 76.o

Notificação do acórdão

1 — Os acórdãos finais são imediatamente notificados
ao arguido e aos interessados por carta registada com
aviso de recepção, bem como à DGAIEC, e às entidades
que tenham participado a infracção.

2 — Para além do arguido podem recorrer das deci-
sões em matéria disciplinar a DGAIEC e a entidade
que haja participado a infracção.

Artigo 77.o

Processo de inquérito

Pode ser ordenada a abertura de processo de inqué-
rito sempre que não esteja concretizada a infracção ou
não seja conhecido o seu autor, e quando seja necessário
proceder a averiguações destinadas ao esclarecimento
dos factos.

Artigo 78.o

Termo de instrução em processo de inquérito

1 — Finda a instrução, o relator emite um parecer
fundamentado em que propõe o prosseguimento do pro-
cesso como disciplinar ou o seu arquivamento, consoante
considere existirem ou não indícios suficientes da prática
de infracção disciplinar.
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2 — O relator apresenta o seu parecer em reunião
do conselho deontológico e fiscalizador nacional ou de
secção, consoante o caso, que delibera no sentido de
o processo prosseguir como disciplinar, ser arquivado
ou de serem realizadas diligências complementares.

3 — Caso o parecer não seja aprovado, pode ser desig-
nado novo relator de entre os membros do conselho
que façam vencimento.

Artigo 79.o

Execução das decisões

1 — Compete ao conselho directivo e às direcções
das secções, consoante o caso, dar execução às decisões
disciplinares, podendo essa competência ser delegada
na direcção da secção onde o arguido tenha domicílio
profissional.

2 — O cumprimento da pena de suspensão tem início
a partir do dia da respectiva notificação.

3 — Se à data do início da suspensão estiver suspensa
ou cancelada a inscrição do arguido, o cumprimento
da pena de suspensão tem início a partir do dia imediato
àquele em que tiver lugar o levantamento da suspensão

da inscrição, ou a reinscrição, ou a partir do termo da
execução da data em que termina a execução da anterior
pena de suspensão.

Artigo 80.o

Revisão

1 — As decisões disciplinares definitivas podem ser
revistas a pedido do interessado, com fundamento em
novos factos ou novas provas, susceptíveis de alterar
o sentido daquelas, ou quando outra decisão definitiva
considerar falsos elementos de prova determinantes da
decisão a rever.

2 — A concessão de revisão depende de deliberação
pela maioria absoluta dos membros do órgão que pro-
feriu a decisão disciplinar.

Artigo 81.o

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver previsto no presente Esta-
tuto aplica-se subsidiariamente o Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central,
Regional e Local.




